
P A G I N A 4 SAO PAULO, 27 DE DEZEMBRO DE 1977 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

Ar t i go 3." — F i c a alterada a Programação Orçamentária da D e s -
pcea do Estado, estabelecida pelo Anexe I, de que t r a t a o art igo 3.°, do Decreto 

f n.° 9.407, de 10 de jane iro de 1977, n a seguinte conformidade ; 

A N E X O I 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publi
cação. 

Palac io dos Bande i rantes , 2t de dezembro de 1977 

P A U L O E G Y U I O M A R T I N S 
Murillo Macedo, Secretário da Fa z enda 
Jorge Wilheim. Secretário de Economia e P lane jamento 

P u l s a d o n a Secre tar ia do Governo, aos 26 de dezembro de 1977 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a Ca, Divisão de Atos Of ic ia is 

D E . RETO N.° 11 004 DE 2f D E D E Z E M B R O D E 1977 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 
6 " da Le> n.' 1.304, de 10 de dezembre de 1976 

P A U L O E V J Y D I O M A R T I N S G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A O L O , usa'ia;,~ -Je suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de dotar suf ic ientemente os recursos 
Ge Ativiaaotò Estratégicas, a f im de pe rmi t i r a readequação dos invest imentos 
relativos a estratégia governamenta l . 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — De conformidade com o disposto n o art igo 6.°, da Lei 

n . " 1.204, dc lo de dozembro de 1976, f ica aberto n a Secretar ia da Fazenda , à 
A d i íinistra^ao G e r a i do Estado, u m crédito de C r$ 18.000.000,00 (dezoito milhões 
üt, l i iuze iros. . sup lementar à dotação dc seu orçamente vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que trata o cré
dito ora abtrfc observará a seguinte díscriminção; 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA A NÍVEL D E S U B E L E M E N T O 

Órgão: 21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

Unidade Orçamentária: 02 — E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Subcategoria Categoria 
OÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

T O T A L 

18.000.000 
18.000.000 

Econômica 

18.000.000 

Econômica 

18.000.000 

18.000.000 

D E M O N S T R A T I V O D A E S T R U T U R A F U N C I O N A L P R O G R A M Á T I C A C L A S S I F I C A D A P O R C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Órgão: 21 — ADMINISTRAÇÃO G S R A L D O E S T A D O 

Un idade Orçamentária: 02 — E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do Inciso II, § l.o, do art igo 
43, da L e i F eds ra l n.o 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 3 ° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 3.o, do Decreto ri.o 
9.407, de 10 de janeiro de 1977, n a seguinte conformidade : 

ANEXO I 

PROGT! AMAÇAO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

ÓRGÃOS E C A T E G O R I A S ECONÔMICAS T O T A L j 4.a Quo ta 
1 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S 
T A D O 
ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 
21.02 — Encargos Gera is do Estado 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E 
C A P I T A L 
Sup lementa . . . . 18.000.000 18 0O0.000 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de dezembro de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Murillo Macedo, Secretário d a Fa z enda 

Jorge Wilheim, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo, aos 26 de dezembro de 1977 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D F O R E T O N. c 10.999, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1977 

Ratifica convénios celebrados nos termos da Lei Complementar Federal n." 24, 

de 7 de janeiro de 1975 

Retificação do D.O. de 23-12-77 

Convênio " C M 35-77 

Cláusula Sétima — 

§ 2." — . . . 

Onde se lê: os produtos indicados, . . . 

Leia-se: os produtos a l i indicados, . . . 
Brasília. DF, 7 de dezembro de 1.977. 

Onde se lê: São Paulo — M u r i l o Macedo 

Convênio I C M — 36-77 
Cláusula Segunda — 
em Relação das Empresas cujos processos 

Onde se lê: 13 — P o l i v i n t — Ind . de Polímetros — • 

L e i a - s e : 13 — Po l i v i n t — Ind . de Polímeros — 

Onde se lê: São Paulo — M u r i i a Macedo 

Le ia -se : São Pau lo — M u r i l l o Macedo 
Convênio I C M — 37-77 

Onde se lê: São Pau lo — M u r i l o Macedo 

Le ia -se : São Pau lo — M u r i l l o Macedo 
Convênio I C M — 38-77 
Cláusula P r i m e i r a — 

Onde se lê: de 11 de dezembro d e . . . 

L e i a - s e : de 11 de dezembro de 1.974,.. 

Onde se lê: São P a u l o — M u r i l o Macedo 

Le ia -se : São Pau lo — M u r i l l o Macedo 
Convênio I C M — 39-77 

Onde se lê: São P a u l o — M u r i l o Macedo 

Le i a - s e : São P a u l o — M u r i l l o Macedo 
Convênio I C M — 40-77 

Onde se lê: São Paulo — M u r i l o Macedo 

Le i a - se : São Pau lo — M u r i l l o Macedo 
Convênio I C M — 41-77 

O n d e se lê : São P a u l o — M u r i l o Macedo 

Le ia -se : São Pau lo — M u r i l l o Macedo 
A juste S I N I E F 02-77 

Onde se lê: Goiás — Renê Pompeo de L i m a 

Le i a - se : Goiás — Renê Pompeo de P i n a 

O n d e se l ê : S a n t a C a t a r i n a — I v a n Oreste Donato 

Le i a - s e : S a n t a C a t a r i n a — I van Oreste Bona t o 

O n d e se l ê : São Pau lo — M u r i l o Macedo 

Le i a - se : São Paião — M u r i l l o Macedo 

O n d e se l ê : Sergipe — 4n i va l do Araújo 

Le i a - s e : Sergipe — En i va l do Araújo 

D E C R E T O N.° 11.000, D E 23 DE D E Z E M B R O D E 1977 

Dispõe sobre Unidades de Despesa no âmbito da Secretaria da Justifia t da 
Secretaria da Fazenda 

Retificação 

Ar t i go 2.° — . . . 

«Arti^i 5& — . . . 

Onde se l ê : I — Gabinete do S e c r e t a r i o 

Leia-se: I — Gabinete üo Secretário e Assessorias; 

ÓRGÃOS E C A T E G O R I A S ECONÔMICAS T O T A L j 4.a Quota 
1 

! 

09 — S E C R E T A R I A D A SAÜDE I 
Administração D i r e ta 1 
03.01 — Administração Superior d-. 1 

Secretar ia e da Sede I 
4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E i C A P I T A L 1 

Sup lementa . . . . 23.000.000 1 28.000.000 
i 

21 — Administração G e r a l do Estado 1 
1 

A d m i n i s t ação D i r e ta 1 
21.0^ — Encargos Gera is do Estado 1 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E 1 
C A P I T A L j Reduz . . . 18.000 000 1 18 000.000 

1 

CÓDIGO 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Categorias. Econômicas 

T O T A L 

F J P S P j P ' A 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 
! 

3.0.0.0 j 4 .0 .0 .0 l 

T O T A L 

03 
C3 

040 0 
2 0O1 — 

18.000.000 
18.000.000 
18.000.000 
18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 
18.000.000 
18.000 000 
18.000.000 

18.000.000 

03 
C3 

040 0 
2 0O1 

T O T A L 

— 

18.000.000 
18.000.000 
18.000.000 
18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 
18.000.000 
18.000 000 
18.000.000 

18.000.000 


